
l E I Nº 342/89

JO~O APARECIDO DO NASCIMENTO Prefeito do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

F A Z S A B E R.

922.000,00

TOTAL
1.649.000,00

690.000,00
45.000,00

18.100.000,00
510.000,00
130.000,00

60.000,00
580.000,00
200.000,00

21 •.964.000,00

CAPITAL

90 •.000,00

130.000,00
60.000,00

580.000,00
200.000.00
970.000,00

--

832 •.000,00

desdobramento:
20.994.000,00

Art.2º _ A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras fontes
da legislação em vigor e de acordo com o seguinte desdobramento.

RECEITA ORÇAMENT~RIA CORRENTES
Receita Tribut~ria...................... 1.649.000,00
Receita Patrimonial..................... 690.000,00ReceitaIndustrial...................... 45.000,00
Transferências Correntes................ 18.100.000,00
Outras Receitas Correntes............... 510.000,00
Receitas de Capital..................... -- , .Alienaçao de Bens Moveis e Imoveis ••••••
Transfer~ncias de Capital •••••••.•••••••
Outras Receitas de Capital ••••••••••••••

.TOTAL GERAL DAS RECEIT:S ••••••••••••••••
Art.3º - A Despesa sera realizada com o seguinte
1 - PODER LEGISLATIVOLegislativo Munic~pal•••••••••••••••••••••

QUE A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, ESTADO DO PARAN~, EM SUAS SESSõES DOS DIAS 28 DE SETEM-/
8RO, 05 E 12 DO MtS DE OUTU8RO DE 1.989, APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: c

SÚMUlA _ ESTIMA A RECEITA E FIXA O LIMITE DA DESPESA DO MUNICíPIO DE GRANDES RIOS, PARA O EXERCíCIO FINA~
CEIRO DE 1990.

"'Art.12 _ O Orçamento-Programa do Município de Grandes Rios, para o Exercício de 1990, discrimiQados pelos
anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em NCZS 21.964.000,00 (Vinte e um milhao, noveceu
tos e sessenta e ~uatro mil cruzados novos), e fixa a Despesa em igual quantia.

de rendas, na formal

11 - PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito ••••••••••••••••••••••
Assessoria de Planejamento e Coordenação ••
Assessoria de Relaçoes Públicas e Imprensa- . -Divisa0 de Adm~nistraçao•••••••••••••••••.
Divisão de Finanças •••••••••••••••••••••••

Divisão de Assessoria Jurídica ••••••••••••
Divisio de Recursos Humanos ••••••••••••••

720.000,00
77.000,00

126.000,00
560.000,00

1 •.149.500,00
70.000,00

2.B67.500,00

~

170.000,00

100.000,00
225.000,00-5.000,00

890.000,00
77.000,00

126.000,00
660.000,00

1.374.500,00
70.000,00

2.872.500,00



• v•

TOTAL GERAL DAS DESPESAS ••••••'••••••••,.. 16.397.,000,.00

Divisão
Divisão
Div1eão
Divisão
Divisão

_ __ , N

de' Obras e Viaçao •••••.••••••••••
de Serviços Ur-banos•••• ,•••••••••
de Saúde e Promoção Humana,•••.• '••
de Educação e Cultura •••••• ' ••,.'••
de tomento Agropacu~rio •••••••••

3.642.000,00
554.000,00

2.C62.000,00
3.,616.000,00

121.000,00

2.780.000,00
220.000,00
90.000,00

1.657.000,00
230.000,00

5.567.000,00

6.,422.000,.00
774.000,00

2.152.000,00
5.273.000,00

351.000,00
21.964.000,00 •

•

EM CONTRÁRIO •
DO MCS DE NOVEMBRO

~'

1990. REVOGADAS
ESTADODOPARA

DE JIINEIRODE
GRANDES RIOS,

I

Art:49 • Nos termos dos ArtigoS! 7" e 43 da lei Federaln2 4••320'de 17 de Março de 1964, fica o Poder Execu-
tivo autorizado e:

• Abrir cr~dito8 Adicionais Suplementares, mediante utilização dos recursos i~dicados no inciso IV,até
o limite correspondente a 60%-(sessenta por canto,) "do total .da despesa fixada nesta Lei;.1 - A!aril' créd1t.os Adisionsis Suplementares para atender ••8 prog~aillas I'inan~iàd~s por Receita com dastin.!l
çao espec!flcl!I" ata o limite do excesso da arreca.daçao af'et:tva da Reclllta. Superavit financeiro, a
que' estiver vinculada;

lII. Realizar operações de Crédito por Antecipação da Receita., até o limita da 25%-(vinte e cinco por ce!);
to) do total das Receitas" subtraindo deste o' montante das Opereções de Crédito Classificadas como
Re.ceita de Capital, podendo dar em garantIa •. parte Das quotas partQs do I.C.M., a quem tem direito,/
quando do SQUrespectivo retorno;

IV - Para atender aos créditOS adicionais suplementares de que tratam 09 Incisos I e 11 serão utilizados/
os recursos dispon.íveis, previsto no Parágraro 10 do Artigo 43 da Lai Federal nll 4.320 de 17 da Mar-
ço de 1964. • .

Art.511 _ {: permitida a redistribuição de' parcelas dasl dotações de, pessoas. de uma para outra unidade orça-/
ment~ria quando cons,iderada indispensável fi movimentaçêi'o do pessoel, dentro das tabelas ou quadros
comuns às unidades interessadas, e se realize em obediência a Legislação especifica (La! federal /
nll 4•.320/64 ••.Artigo. 66 ~ anico). .

Art.611 - A Tabela Explicativil, das despeses do, IlPODEREXE.CUTlVOlt, será aprovada POl' Decreto Legislativo i'lun!
cipal.

• t.711 • ESTAlEI ENTRARÁ£1"1 VIGORNODIA:III
. EDIFíCIO DAPREfEITURAMUNICIPALDE

DE 1989 ••.

• j
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